
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 451, DE 3 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando:  

 
- o MEMO S/N 2015/PROEN/DCOMP, de 19 de junho de 2015; 
- o Memorando Eletrônico n

o
 61/NEAD, de 19 de junho de 2015, 

  
 
 
  RESOLVE: 

 
 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido e a partir de 19.06.2015, o professor 

LEONARDO CHAVES DUTRA DA ROCHA do Colegiado de Educação a Distância 
(COEAD), do Núcleo de Educação a Distância, da Universidade Federal de São 
João del-Rei.  

 
Art. 2º Nomear o professor FÁBIO ALEXANDRE DE MATOS 

representante da Congregação, para membro do Colegiado de Educação a 
Distância (COEAD), do Núcleo de Educação a Distância, da Universidade Federal 
de São João del-Rei – UFSJ, para o período de 03.08.2015 a 02.08.2017, em 
substituição a professora Enói Miranda Barbosa Mendes.    

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 

 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 452, DE 3 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e 
considerando o Memorando Eletrônico nº 29/2015/DEPEL, de 23 de junho de 2015, 

 
 
 

 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
   
  Art. 1º Nomear o professor SÉRGIO MARINHO SOARES como 
representante docente do Departamento de Engenharia Elétrica, no Conselho 
Universitário, da Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 
03.08.2015 a 02.08.2017. 
 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

  
 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 453, DE 3 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 

 
  - o que dispõe a Resolução nº 002, de 7 de março de 1995, do 
Conselho Deliberativo Superior – CONDS; 

 - o que consta do processo nº 23122013388/2015-12, 
 

 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
  Art. 1º Reconhecer a Licença Prêmio por Assiduidade da servidora 
MARIA APARECIDA ARRUDA, lotada no Departamento de Ciências da Educação, 
da Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 23.03.2015 a 
20.06.2015. 

      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 
   

 
PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 

Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 454, DE 3 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando Eletrônico n

o
 46/COENF, de 7 de julho de 2015, 

 
  

 
 
  RESOLVE: 

 
 
 
 
Art. 1º Nomear a professora LETÍCIA HELENA JANUÁRIO para 

compor o Colegiado da Coordenadoria de Graduação em Enfermagem, da Pró-
reitoria de Ensino de Graduação, da Universidade Federal de São João del-Rei – 
UFSJ, para o período de 03.08.2015 a 02.08.2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 

 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 455, DE 5 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 
UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 

 
- a Instrução Normativa nº 02/2008, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão;  
- o Memorando Eletrônico nº 24/SECOC, de 5 de agosto de 2015,  
 

 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar novos fiscais suplentes “Gestor” e “Técnico” para 
acompanhar o andamento dos contratos relacionados, durante suas vigências, em 
substituição aos ficais atuais, conforme segue: 

 
CONTRATO Nº NOVOS FISCAIS SUPLENTES 

161/2013 Gláucia Mara Campos 

149/2013 Aluízio Sergio da Silva 

315/2014 
Sérgio Luiz Fernandes Meloni 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 456, DE 5 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 
 
- o Memorando Eletrônico nº 16/DCEFS, de 5 de agosto de 2015; 
- o Memorando Eletrônico nº 23/DCTEF, de 5 de agosto de 2015, 
 
 

 
  RESOLVE: 
 
 
   
  Art. 1º Nomear o professor CLÁUDIO MANOEL FERREIRA LEITE 
como representante do Departamento das Ciências da Educação Física e Saúde, 
no Conselho Universitário, da Universidade Federal de São João del-Rei, no período 
de 05.08.2015 a 04.08.2017. 
 
  Art. 2º Nomear o professor LUIS ANTÔNIO SCOLA como 
representante do Departamento de Ciências Térmicas e dos Fluídos, no Conselho 
Universitário, da Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 
05.08.2015 a 04.08.2017. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

  
 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 457, DE 6 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:  

 
- o disposto na Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009;  
- a Resolução nº 008, de 19 de abril de 2010 do Conselho 

Universitário; 
 
 
  RESOLVE: 
   
  

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do professor LUIZ GUSTAVO 
MARTINS DA SILVA, lotado no Departamento de Tecnologia em, Engenharia Civil, 
Computação e Humanidades, da Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, 
no período de 11 a 21 de agosto de 2015, para participar do “145

º
 Encontro Anual 

da American Fisheries Society”, nos Estados Unidos, com ônus para a  American 
Fisheries Society e ônus limitado para a UFSJ.(Processo nº 23122013009/2015-94) 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União.    
 

 
  
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº458, DE 6 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 

 
- o disposto na Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009;  
- a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei n

o
 

12.863 de 24.09.2013;  
- a Resolução 010/2015/CONEP, de 29 de abril de 2015, 
 
 

 
  RESOLVE: 
 
 
 

 Art. 1º Autorizar o afastamento em tempo integral do professor NATÃ 
GOULART DA SILVA, lotado no Departamento de Tecnologia e Engenharia Civil, 
Computação e Humanidades, da Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, 
para realizar doutorado sanduíche na LIMOS – Université Blaise Pascal, na França, 
no período de 31.08.2015 a 01.09.2016, com ônus para o CNPq e ônus limitado na 
UFSJ. (Processo nº 23122000575/2015-36) 

 
Art. 2º Autorizar o afastamento em tempo integral do professor 

ALEXANDRE CÂNDIDO MOREIRA, lotado no Departamento de Engenharias de 
Telecomunicações e Mecatrônica, da Universidade Federal de São João del-Rei - 
UFSJ, para realizar doutorado sanduíche na Universidade de Oulu, na Finlândia, no 
período de 10.08.2015 a 01.01.2016, com ônus para o CNPq e ônus limitado na 
UFSJ. (Processo nº 23122012541/2015-94) 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 

Diário Oficial da União. 
 

 
 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOISA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 459, DE 6 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta 
do Processo nº 23122010904/2015-57, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Autorizar a contratação, a contar da assinatura do contrato, de 
LARISSA CARLA SIQUEIRA, na qualidade de Professor Substituto, aprovada em 1º 
lugar no Processo Seletivo Simplificado - CPD 031/2015, Edital publicado no DOU 
de 18.06.2015, homologação publicada no DOU de 31.07.2015, na área de 
Elaboração e Análise de Projetos, para o Departamento de Ciências Econômicas, 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 

 
  Art. 2º Estabelecer que a docente referida no artigo 1º perceberá, 
durante o prazo contratual, vencimento equivalente ao que é pago ao Professor 
Assistente A, nível I, com retribuição por titulação de mestre, em regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 460, DE 10 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta 
do Processo nº 23122013678/2015-66, 

 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
  Art. 1º Conceder, com fundamento nos artigos 215, 217 inciso I, art. 
222, todos da Lei nº 8.112/90 – DOU de 12.12.1990, com redação dada pela Lei nº 
13.135/2015 – DOU de 18.06.2015; no Art. 40, inciso II, § 7º da CF/1988, com 
redação dada pela EC nº 41/2003 - DOU de 31.12.2003 observado o artigo 2º, 
inciso I da Lei nº 10.887/2004 - DOU de 21.06.2004, pensão civil vitalícia à NIVA 
MARIA BRIGHENTI VIEGAS (cônjuge), dependente do instituidor, ALUÍZIO JOSÉ 
VIEGAS, cargo de Assistente em Administração, classe D, padrão 106, falecido no 
dia 27 de julho de 2015. 
 
  Art. 2º Os efeitos da presente concessão retroagem à data do 
falecimento. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial da União. 
 
 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 461, DE 11 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o que consta do processo nº 23122104235/2014-01, 

 
 
  RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º Conceder horário especial de trabalho ao servidor ADILSON 
OLIVEIRA SILVA, lotado no Setor de Contabilidade, no segundo semestre letivo de 
2015, de acordo com o discriminado às fls. 16/17 do mencionado processo.  

 
Art. 2º Determinar às respectivas chefias imediatas, que acompanhem 

o cumprimento do horário de trabalho e emita relatório de avaliação dos servidores 
ao final do período concedido. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
    
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 462, DE 11 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o que consta do Processo nº 23122006127/2015-46, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Autorizar a contratação, a contar da assinatura do contrato, de 
PAULA CHAVES TEIXEIRA PINTO, na qualidade de Professor Substituto, aprovada 
em 2º lugar no Processo Seletivo Simplificado - CPD 017/2015, Edital publicado no 
DOU de 15.04.2015, homologação publicada no DOU de 12.05.2015, na área de 
História Contemporânea e História da África, para o Departamento de Ciências 
Sociais, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 

 
  Art. 2º Estabelecer que a docente referida no artigo 1º perceberá, 
durante o prazo contratual, vencimento equivalente ao que é pago ao Professor 
Adjunto A, nível I, com retribuição por titulação de doutor, em regime de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 463, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando Eletrônico nº 171/PROEN, de 4 de agosto de 2015, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 

Art. 1º Exonerar, a pedido e a partir de 31 de julho de 2015, o 
professor MARCOS SÁVIO DE SOUZA do cargo de Coordenador da Graduação em 
Engenharia de Produção, FCC, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 

 

Art. 2º Nomear pro tempore, o professor PAULO CEZAR MONTEIRO 
LAMIM FILHO para o cargo de Coordenador da Graduação em Engenharia de 
Produção, FCC, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação, da Universidade Federal 
de São João del-Rei – UFSJ, a fim de conduzir o processo eleitoral na referida 
coordenadoria.  

 

         Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

 
 

  
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 464, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 

 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando: 

 
- o disposto na Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009;  
- a Resolução nº 008, de 19 de abril de 2010 do Conselho 

Universitário; 
 
 
 
  RESOLVE: 
   
  

Art. 1º Autorizar o afastamento do país da professora RENATA 
CRISTINA DA PENHA SILVEIRA, lotada no Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da 
Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no período de 23 a 29 de agosto 
de 2015, para participar da “Semana de Aniversário da Faculdade de Enfermagem 
de Concepción”, no Chile, com ônus limitado para a UFSJ. (Processo nº 
23122013779/2015-37) 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União.    
 
 
 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 465, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta do processo nº 
23122011121/2015-91, 

 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 

Art. 1º CONCEDER licença para acompanhamento de cônjuge, sem 
remuneração, a partir de 21.09.2015, à servidora FERNANDA CAROLINA 
FERNANDES, matrícula SIAPE nº 01604152, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, lotada no Campus Centro-Oeste Dona Lindu, do quadro permanente 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, com fundamento no artigo 84, 
da Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990 – DOU de 12.12.1990. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 466, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando Eletrônico nº 34/COECO, de 12 de agosto de 2015, 
 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 

Art. 1º Nomear o professor RENILSON RODRIGUES DA SILVA para 
compor o Colegiado da Coordenadoria de Graduação em Ciências Econômicas, da 
Pró-reitoria de Ensino de Graduação da Universidade Federal de São João del-Rei, 
pelo período de 13.08.2015 a 12.08.2017. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 

  
 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 467, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando Eletrônico nº 24/COMAT, de 10 de agosto de 2015, 

 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 

Art. 1º Nomear o professor EUGÊNIO AFONSO PINTO MERHI para 
compor o Núcleo Docente Estruturante da Coordenadoria de Graduação em 
Matemática, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação, da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ, para o período de 13.08.2015 a 12.08.2019.  
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

  
 

 
PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 

Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 468, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando Eletrônico nº 110/DIDEP, de 13 de agosto de 2015, 

 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 

Art. 1º Nomear o servidor CARLOS REINALDO CAMPOS CORRÊA,  
Técnico em Segurança do Trabalho, para compor a Comissão de Avaliação de 
Riscos Ambientais da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, para o 
período de 13.08.2015 a 04.02.2017.  
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

  
 

 
PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 

Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 469 DE 14 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que 
consta do Processo nº 23122101938/2014-79, 

 
 
 
  RESOLVE: 
 

 
 
Art. 1º Rescindir, a pedido e a partir de 13 de agosto de 2015, o 

contrato nº 035/2014, celebrado entre a professora substituta LORENA ROCHA 
AYRES e a Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ. 
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
 

 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOISA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 470, DE 14 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta 
do Processo nº 23122006127/2015-46, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Autorizar a contratação, a contar da assinatura do contrato, de 
JOSIANE DE PAULA NUNES, na qualidade de Professor Substituto, aprovada em 
3º lugar no Processo Seletivo Simplificado - CPD 017/2015, Edital publicado no 
DOU de 15.04.2015, homologação publicada no DOU de 12.05.2015, na área de 
História Contemporânea e História da África, para o Departamento de Ciências 
Sociais, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 

 
  Art. 2º Estabelecer que a docente referida no artigo 1º perceberá, 
durante o prazo contratual, vencimento equivalente ao que é pago ao Professor 
Assistente A, nível I, com retribuição por titulação de mestre, em regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 471, DE 17 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e considerando: 

 
  - o que dispõe a Resolução nº 002, de 7 de março de 1995, do 
Conselho Deliberativo Superior – CONDS; 

 - o que consta do processo nº 23122013388/2015-12, 
 

 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
  Art. 1º Reconhecer a Licença Prêmio por Assiduidade da servidora 
MARIA APARECIDA ARRUDA, lotada no Departamento de Ciências da Educação, 
da Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 23.03.2015 a 
20.06.2015. 

      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 
   

 
PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 

Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 472, DE 18 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 

 
  - o que dispõe a Resolução nº 002, de 7 de março de 1995, do 
Conselho Deliberativo Superior – CONDS; 

 - o que consta do processo nº 23122007321/2015-49, 
 

 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
  Art. 1º Conceder Licença-prêmio por Assiduidade ao servidor 
MARCOS SÁVIO de SOUZA, lotado no Departamento de Engenharia Mecânica, da 
Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 1º a 30 de setembro de 
2015. 

      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
   

 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 473, DE 18 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o que consta do processo nº 23122104432/2014-11, 

 
 

 
  RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º Conceder horário especial de trabalho ao professor GUSTAVO 
TERRA BASTOS, lotado no Departamento de Matemática e Estatística, no segundo 
semestre letivo de 2015, de acordo com o discriminado às fls. 13/14 do mencionado 
processo.  

 
Art. 2º Determinar à chefia imediata, que acompanhe o cumprimento 

do horário de trabalho e emita relatório de avaliação do servidor ao final do período 
concedido. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
    
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 474, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
considerando: 

 
- a Instrução Normativa nº 02/2008, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; 
- o Memorando Eletrônico nº 79/PROEX, de 18 de agosto de 2015, 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
  

Art. 1º Designar os servidores relacionados como Fiscal Titular e 
Fiscal Suplente, respectivamente, para acompanhar o andamento do contrato 
relacionado, durante sua vigência: 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
       

 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 

CT Nº EMPRESA FISCAIS 

139/2015 FAUF 
Titular: Paulo Henrique Caetano 

Suplente: Telma Valéria de Resende 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 475, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o que consta do processo nº 23122104236/2014-47, 

 
 
 

 
  RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º Conceder horário especial de trabalho ao servidor RICARDO 
DE SOUZA MONTEIRO, lotado no Núcleo de Tecnologia da Informação, para 
cursar Ciência da Computação na Universidade Federal de São João del-Rei, no 
segundo semestre letivo de 2015, de acordo com o discriminado à folha 15 do 
mencionado processo.  

 
Art. 2º Determinar à chefia imediata, que acompanhe o cumprimento 

do horário de trabalho e emita relatório de avaliação do servidor ao final do período 
concedido. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
    
 
 

 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 476, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 
1275/2015/CAP/CGGP/SAA/SE/MEC, de 10 de agosto de 2015,   
 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
   

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria/Reitoria nº 447 de 30 de julho de 
2015, publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2015, seção 2, página 
18, que autorizou a cessão do servidor RODRIGO CHÁVEZ PENHA para ocupar o 
cargo de Secretário Municipal de Saúde de São João del-Rei. 

   
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 
 
 
 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOISA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 477, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:  

 
- o disposto na Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009;  
- a Resolução nº 008, de 19 de abril de 2010 do Conselho 

Universitário; 
 
 
  RESOLVE: 
   
  

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do professor FRANCISCO 
CARLOS RODRIGUES COELHO, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica, 
da Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no período de 16 a 22 de 
outubro de 2015, para participar do “XI Congresso Chileno de Pesquisa Operacional 
- OPTIMA 2015”, em Antofagasta, Chile, com ônus limitado para a UFSJ.(Processo 
nº 23122014321/2015-03) 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União.    
 

 
  
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 478, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Memorando 
Eletrônico nº 197/PROPE, de 17 de agosto de 2015, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 

Art. 1º Nomear pro tempore, o professor MÁRIO ANTÔNIO DUARTE 
para o cargo de Coordenador do Programa de Pós-graduação em Bioengenharia, 
FCC, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, da Universidade Federal de São 
João del-Rei – UFSJ, a fim de conduzir o processo eleitoral na referida 
coordenadoria.  

 

         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

 
 

  
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 479, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 
 
-  o que dispõe a Lei nº 6.932 de 7 de julho de 1981; 
- o que consta do Processo nº 23122000550/2011-19,    

 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
   

Art. 1º Tornar sem efeito a retificação da Portaria 947 de 13.09.2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2015, seção 2, página 24, 
referente a nomeação do professor Frank César Monteiro Santiago. 

   
 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOISA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 480, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o 
Memorando Eletrônico n

o
 78/PROEX, de 10 de agosto de 2015, 

 
 
 
  RESOLVE: 
 

 
 

  Art. 1º Alterar o nível da Função Gratificada - FG, designada para a 
servidora ALINE BRAGA RESENDE para o cargo de Chefe do Setor de Projetos 
Artísticos e Culturais, da Pró-reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários, do nível 
FG-4 para o nível FG-2. 
   
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União.  

 
 
  
  

 
PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 

Reitora 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 481, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – 
UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta 
do processo nº 23122014098/2015-96, 

 
 
  RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º Conceder horário especial de trabalho ao servidor CRISTIANO 
OTAVIANO, lotado no Departamento de Letras, Artes e Cultura, no segundo 
semestre letivo de 2015, de acordo com o discriminado à folha 5 do mencionado 
processo.  

 
Art. 2º Determinar à chefia imediata, que acompanhe o cumprimento 

do horário de trabalho e emita relatório de avaliação do servidor ao final do período 
concedido. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
    
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 482 DE 21 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º Reintegrar os acadêmicos relacionados, ao quadro de 
discentes da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, desvinculados 
através da Portaria/Reitoria n

o
 160 de 17 de março de 2015: 

 

CURSO MATRÍCULA NOME PROCESSO Nº 

0150 121500032 
AMANDA ADRIANI NASCIMENTO 
SANTOS 

23122006255/2015-90 

0080 130800099 
SANZIO FERNANDO MIRANDA DOS 
SANTOS 

23122006249/2015-32 

0205 122050026 TAMARA SABINA ORLANDO 23122006059/2015-15 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA  
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 483, DE 24 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
considerando: 

 
- a Lei n

o
 4.930 de 10 de setembro de 2013, da Prefeitura Municipal de 

São João del-Rei; 
- o Relatório apresentado pelo servidor Gustavo Agnaldo de Lacerda, 

de 30 de junho de 2015,  
 

 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 

 
  Art. 1º Indicar os servidores GEUNICE TINÔCO SCOLA (titular) e 
MÁRCIO TEIXEIRA SALDANHA (suplente), como representantes da Universidade 
Federal de São João del-Rei - UFSJ, junto ao Conselho Municipal dos Direitos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais no Município de 
São João del-Rei, em substituição ao servidor Gustavo Agnaldo de Lacerda. 
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
 
    

 
PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 

Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 484, DE 24 DE AGOSTO DE 2015 

 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
considerando a Mensagem n

o
 48/2015 da Associação Comunitária do Projeto 

Acontece, de 8 de agosto de 2015, 
 
 
  
  RESOLVE: 
 
 

 
  Art. 1º Nomear o senhor JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA, membro da 
Comunidade Externa, para compor o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, da 
Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 24.08.2015 a 23.08.2017.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

           

  
 
 
 
    

 
PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 

Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 485, DE 24 DE AGOSTO DE 2015 

 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
considerando: 

 
- os Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005; 
-  a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
 - o Memorando Eletrônico nº 71/2015/DIMAP, de 24 de agosto de 

2015, 
 
 

  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1° Designar os servidores ALINE GRACIELE FERREIRA, 
DALISE SILVA DO CARMO (CCO), FABIANO COSTA TORRES (SEDE), FÁBIO 
BRUNO DA SILVA (SEDE), FERNANDA MÁRCIA DE LUCAS RESENDE (SEDE), 
FERNANDA RODRIGUES DE ANDRADE DRUMOND, GRAZIELE DA SILVA 
(CSL), HELENA AUGUSTA VIANA E SOUZA (CCO), ROSILENE DE OLIVEIRA 
FONSECA E FREITAS (CSL), VERA LÚCIA MENEGHINI VALE (SEDE) e 
WANESSA SOARES FOFANO CAPOBIANGO (CSL) como Pregoeiros e para 
constituírem a Equipe de Pregão da Universidade Federal de São João del-Rei – 
UFSJ, para o período de 29.08.2015 a 28.08.2016.  

 
Art. 2º Designar os servidores FLÁVIO AUGUSTO MOREIRA 

FERREIRA E QUELMA APARECIDA DE ARAÚJO para constituírem a Equipe de 
Apoio à Equipe de Pregão da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, 
para o período de 29.08.2015 a 28.08.2016. 

    
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
   
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 486, DE 24 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando:  

 
- a Lei 12.772/2012, em especial o parágrafo único do art. 13; 
- o que consta do Processo nº 23122012344/2015-75, 
  

 
 

 RESOLVE: 
 
 
 
  Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria/Reitoria nº 408, de 7 de julho de 
2015, que autorizou o pagamento de Retribuição por Titulação  
ao professor Márcio Roberto de Lima, lotado no Departamento de Ciências da 
Educação, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ.  
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 487, DE 25 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
considerando: 

 
- o que consta do Processo n

o
 23122104641/2014-65;  

- o Parecer n
o
 051/2015/CONSU, de 17 de agosto de 2015,  

 
 
   
  RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º Remover, a pedido e sem ônus para a Universidade Federal de 
São João del-Rei, a professora LAILA CRISTINA MOREIRA DAMÁZIO do 
Departamento de Ciências Naturais (DCNAT) para o Departamento de Medicina 
(DEMED), da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, nos termos do 
inciso II do parágrafo único do artigo 36 da Lei n

o
 8.112 de 11 de dezembro de 

1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 488, DE 25 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
considerando o memorando eletrônico n

o 
322/2015/Diretoria-CCO,  

 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 
  Art. 1

o
 Nomear o professor TARCÍSIO LAERTE GONTIJO como 

representante docente do Curso de Enfermagem, no Conselho Universitário, da 
Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 25.08.2015 a 24.08.2017. 
 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 
 
 

 
PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 

Reitor em exercício 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 489, DE 25 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o que consta do Processo nº 23122105424/2014-92, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Autorizar a contratação, a contar da assinatura do contrato, de 
RAFAEL SIMOES VIEIRA DE MOURA, na qualidade de Professor Substituto, 
aprovado em 2º lugar no Processo Seletivo Simplificado - CPD 078/2014, Edital 
publicado no DOU de 28.11.2014, homologação publicada no DOU de 05.03.2015, 
na área de Projetos Mecânicos, para o Departamento de Engenharia Mecânica, da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 

 
  Art. 2º Estabelecer que o docente referido no artigo 1º perceberá, 
durante o prazo contratual, vencimento equivalente ao que é pago ao Professor 
Auxiliar, nível I, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor em exercício 



 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 490, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 
 
 
- o que consta do Processo nº 23122009475/2015-75; 
- os memorandos eletrônicos nº 201 e 202/PROPE, de 21 e 27 de 

agosto de 2015, respectivamente, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Nomear a professora EDILENE APARECIDA ARAÚJO DA 
SILVEIRA para exercer o encargo de Vice-coordenadora de Graduação em 
Enfermagem, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação da Universidade Federal de 
São João del-Rei, pelo período de 31.08.2015 a 30.08.2017. 

 
Art. 2º Exonerar, a pedido e a partir de 28.08.2015, a professora 

KETY VALÉRIA SIMÕES FRANCISCATTI do encargo de Vice-coordenadora do 
Programa de Pós-graduação em Psicologia, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-
graduação da Universidade Federal de São João del-Rei. 

 
Art. 3º Exonerar, a pedido e a partir de 28.08.2015, o professor FUAD 

KRYLLOS NETO como membro docente do Colegiado do Programa de Pós-
graduação em Psicologia, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da 
Universidade Federal de São João del-Rei. 

 
Art. 4º Nomear o professor FUAD KRYLLOS NETO para o encargo de 

Vice-coordenador do Programa de Pós-graduação em Psicologia, da Pró-reitoria de 
Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal de São João del-Rei, para o 
período de 31.08.2015 a 30.08.2017. 

 
Art. 5º Nomear a professora MARINA DE BITTENCOURT BANDEIRA 

como membro docente do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Psicologia, 
da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal de São João 
del-Rei, pelo período de 31.08.2015 a 30.08.2017. 

 
Art. 6º Nomear o professor TULIO HALLAK PANZERA para exercer o 

encargo de Vice-Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia 
Mecânica, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ, para o período de 31.08.2015 a 30.08.2017. 



 

 
 
 
 
 
CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 490, DE 28 DE AGOTOS DE 2015 
 
Art. 7º Nomear os professores ALYSSON HELTON SANTOS BUENO 

e MÁRCIO EDUARDO SILVEIRA, como membros do corpo docente, para comporem  
o Colegiado do Programa de Pós-graduação em Engenharia Mecânica, da Pró-
reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, da Universidade Federal de São João del-Rei 
– UFSJ, para o período de 31.08.2015 a 30.08.2017. 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

 
PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 

Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 491, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 

UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutária e, considerando: 
 
- o que consta do Processo nº 23122009475/2015-75; 
- os memorandos eletrônicos nº 201 e 202/PROPE, de 21 e 27 de 

agosto de 2015, respectivamente, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Nomear a professora PATRÍCIA PERES DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de Coordenadora de Graduação em Enfermagem, FCC, da Pró-
reitoria de Ensino de Graduação da Universidade Federal de São João del-Rei, para 
o período de dois anos a partir de 31.08.2015.  

 
Art. 2º Exonerar, a pedido e a partir de 28.08.2015, a professora 

MARINA DE BITTENCOURT BANDEIRA, do cargo de Coordenadora do Programa 
de Pós-graduação em Psicologia, FCC, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-
graduação, da Universidade Federal de São João del-Rei. 

 
Art. 3º Nomear a professora MARIA NIVALDA DE CARVALHO-

FREITAS para o cargo de Coordenadora do Programa de Pós-graduação em 
Psicologia, FCC, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, da Universidade 
Federal de São João del-Rei, para o período de dois anos a partir de 31.08.2015.  

 
Art. 4º Nomear o professor LINCOLN CARDOSO BRANDÃO para o 

cargo de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica, 
FCC, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ, para o período de dois anos a partir de 02.09.2015. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 

Diário Oficial da União.   
 
 

 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 492, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:  

 
- o disposto no Art. 95 da Lei 8112/1990; 
- o disposto na Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009;  
-a Resolução nº 008, de 19 de abril de 2010 do Conselho Universitário; 

 
 
  RESOLVE: 
   
  

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do professor RODRIGO 
AZEVEDO DOS SANTOS GOUVEA, lotado no Departamento de Filosofia e 
Métodos, da Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no período de 13 a 
18 de setembro de 2015, para participar e apresentar trabalho na “9ª Conferência da 
Sociedade Alemã de Filosofia Analítica - GAP.9”, na Alemanha, com ônus para a 
UFSJ.(Processo nº 23122014100/2015-27) 

 
Art. 2º Autorizar o afastamento do país da professora SHEILA 

FERREIRA MIRANDA, lotada no Departamento de Psicologia, da Universidade 
Federal de São João del-Rei - UFSJ, no período de 9 a 13 de setembro de 2015, 
para participar e apresentar trabalho no “IV Encontro Nacional de Psicologia 
Comunitária”, na Argentina, com ônus para a FAPEMIG e ônus limitado para a 
UFSJ.(Processo nº 23122013897/2015-45) 

 
Art. 3º Autorizar o afastamento do país do professor BEZAMAT DE 

SOUZA NETO, lotado no Departamento de Ciências Administrativas e Contábeis, da 
Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no período de 6 a 13 de 
setembro de 2015, para participar e proferir palestra no “ IX Workshop Latino-
americano de Inovação e Empreendedorismo da Red EmpreendeSUR”, na 
Argentina, com ônus limitado para a UFSJ.(Processo nº 23122014041/2015-97) 

 
Art. 4º Autorizar o afastamento do país do professor ERIVELTON 

GERALDO NEPOMUCENO, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica, da 
Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no período de 5 a 19 de 
setembro de 2015, para realizar visita técnica no King’s College London e participar 
e apresentar trabalho no “XXXV Dynamics Days Europe 2015”, na Inglaterra, com 
ônus para a FAPEMIG e ônus limitado para a UFSJ.(Processo nº 
23122013347/2015-26) 

 
 



 

 
 
 
 
 
CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 492, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
Art. 5º Autorizar o afastamento do país do professor CRISTIANO 

MACIEL DA SILVA, lotado no Departamento de Tecnologia em Engenharia Civil, 
Computação e Humanidades, da Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, 
no período de 5 a 10 de setembro de 2015, para participar e apresentar trabalho no 
“IEEE Vehicular Technology Conference”, nos Estados Unidos, com ônus limitado 
para a UFSJ.(Processo nº 23122013011/2015-63) 

 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União.    
 

 
  
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 493, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que 
consta do Processo nº 23122013886/2015-65, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 

 Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária ao servidor IGNÁCIO 
CÉSAR DE BULHÕES, matrícula SIAPE nº 435063, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 701, Doutor, em Regime 
de Dedicação Exclusiva, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de São 
João del-Rei, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, 
incisos I e II, parágrafo único, de 05.07.2005, DOU de 06.07.2005, combinado com 
o §18 do art. 40 da CF/88, com proventos integrais, paridade e demais vantagens de 
natureza pessoal que lhe foram outorgadas no exercício do cargo. 
 
  Art. 2º Declarar vago, para fins de direito, o cargo de Professor do 
Magistério Superior, código de vaga 0342937, referido no artigo 1º da presente 
Portaria. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

 
 

 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 494, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que 
consta do Processo nº 23122013680/2015-35, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 

 Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária ao servidor JOÃO LOPES 
FILHO, matrícula SIAPE nº 435001, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, Classe Adjunto, Nível 601, Mestre, em Regime de Dedicação Exclusiva, do 
Quadro de Pessoal da Universidade Federal de São João del-Rei, com fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, incisos I e II, parágrafo único, de 
05.07.2005, DOU de 06.07.2005, combinado com o §18 do art. 40 da CF/88, com 
proventos integrais, paridade e demais vantagens de natureza pessoal que lhe 
foram outorgadas no exercício do cargo. 
 
  Art. 2º Declarar vago, para fins de direito, o cargo de Professor do 
Magistério Superior, código de vaga 0342889, referido no artigo 1º da presente 
Portaria. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

 
 

 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 495, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que 
consta do Processo nº 23122013679/2015-19, 
 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 

 Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária ao servidor ANTÔNIO 
CLARET DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 434642, ocupante do cargo de Analista de 
Tecnologia da Informação, Classe E, Nível 215, em Regime de 40h, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal de São João del-Rei, com fundamento no artigo 3º 
da Emenda Constitucional 47/2005, incisos I, II e III, parágrafo único, de 05.07.2005, 
DOU de 06.07.2005, combinado com o §18 do art. 40 da CF/88, com proventos 
integrais, paridade e demais vantagens de natureza pessoal que lhe foram 
outorgadas no exercício do cargo. 
 
  Art. 2º Declarar vago, para fins de direito, o cargo de Analista de 
Tecnologia da Informação, código de vaga 0342588, referido no artigo 1º da presente 
Portaria. 
 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

 
 

 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 



 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 496, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

– UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 
 
- o Estatuto da Fundação Centro de Referência Musicológica José 

Maria Neves; 
- a solicitação feita pelo servidor Mauro Garcia Lovatto, Diretor 

executivo da Fundação Centro de Referência Musicológica José Maria Neves, em 
28 de agosto de 2015, 
 
    
  
  RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º Nomear JOÃO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA como membro 
do Conselho Curador do Centro de Referência Musicológica José Maria Neves, pelo 
período de 28.08.2015 a 27.08.2018.   

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

   
 
 
 
 
 

PROFA. VALÉRIA HELOÍSA KEMP 
Reitora 

 

 


